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REGULAMENTA O PISO SALARIAL DO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE-ACS E  DO AGENTE DE
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Publicada e autorizada por ANA CLEIDE LUCIANO DA SILVA.

RESUMO DO OBJETO
A  Lei  Municipal  nº  603/2023  regulamenta,  no  âmbito  do  Município  de  Baraúna/PB,  o  piso  salarial  do  Agente
Comunitário de Saúde (ACS) e do Agente de Combate às Endemias (ACE) no valor equivalente a dois salários mínimos,
em conformidade com a Emenda Constitucional  nº 120/2022 e a Portaria GM/MS nº 576/2023,  condicionando o
pagamento ao efetivo repasse pela União ao município; a lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a janeiro de 2023.
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